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º PARECER
COMISSÃO JUSTIÇA, REDAÇÃO, FINANÇAS E ORÇAMENTOS.

Projeto de Lei nº 12/23 — Autoriza a concessão administrativa de uso de bem

público municipal de uso especial que especifica para Associação de Pais e
Amigos dos Excepcionais de São Pedro — APAE, objetivando a consecução
das atividades público-assistenciaiscorrelatas.

Ao analisar o Projeto de Lei em epígrafe, acompanhado
das respectivas exposições de motivos, conclui-se estar devidamente
amparado na legislação pertinente.

A permissão de uso é o ato negocial unilateral,
discricionário e precário, por meio do qual a Administração Pública faculta ao
particular a utilização exclusiva de um bem público. Tratando-se de um ato
negocial, a permissão pode ser gratuita ou onerosa, condicionada ou
incondicionada, por tempo certo ou indeterminada, a depender do estabelecido
em seu termo instituidor.

A Lei Orgânica do Municipio admite o uso de bens públicos
por terceiros mediante concessão, permissão e autorização, conforme o caso e
o interesse público, devidamentejustificado, o exigir Art. 115, caput.8 Submetido à análise jurídica e técnica, esta Comissão
Permanente concluí que não há nada a opor quanto aos aspectos regimentais,
da constitucionalidade,da legalidade e do mérito da matéria em estudo.

Isso posto, com a aquiescência dos demais componentes,
seguindo a relatoria, emite PARECER FAVORÁVEL à presente proposição,
julgando-a apta a ser apreciada pelo Plenário desta Edilidade.

É o parecer.

São Pedro, 06 de fevereiro de 2023.
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Relatório.

A permissão de uso é o ato negocial unilateral, discricionário é
precário, por meio do qual a Administração Pública faculta ao particular a utilização
exclusiva de um bem público. Tratando-se de um ato negocial, a permissão pode ser
gratuita ou onerosa, condicionada ou incondicionada, por tempo certo ou
indeterminada, a depender do estabelecido em seu termo instituidor.

A Lei Orgânica do Município admite o uso de bens públicos por
terceiros mediante concessão, permissão e autorização, conforme o caso e o
interesse público, devidamentejustificado, o exigir Art. 115, caput.

Ão analisar o Projeto de Lei em epígrafe, acompanhado das
respectivas exposições de motivos, conclui-se estar devidamente amparado na
legislação pertinente.

Diante do exposto, com a anuência dos demais integrantes do
colegiado, bem como da Relatoria desta Comissão Permanente, abaixo subscrita
por seus componentes, julga o Projeto de Lei supra, apto à apreciação pelo Plenário
desta Edilidade.  

    
São Pgdro, 06/de fevereiro de 2023.

/itor de Oliveira
Relator


